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DECISÃO DA COMISSÃO DE PREGÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 120/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2026 

 

 Pregoeiro e Comissão de Apoio de Pregão nomeada por Ato deste CONIMS, comunica aos 

interessados que quanto a impugnação tempestiva interposta pela empresa AIR LIQUIDE 

BRASIL LTDA – CNPJ sob nº 00.331.788/0001-19: 

 

DA TEMPESTIVIDADE E DEMAIS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE 

 

Segundo o edital a impugnação deve ser:  

5.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar por irregularidade ou para solicitar 
esclarecimentos sobre os termos deste Edital, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 
úteis antes da data da abertura do certame, sob pena de não serem conhecidos. 
5.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma 
eletrônica, pelo e-mail licitacao@conims.pr.gov.br ou em campo próprio no portal de 
compras públicas. 
 

Considerando que a provocação fora enviada na data de 26/05/2026, através do Portal 

de Compras Públicas, é, pois, tempestiva. 

 

DAS RAZÕES E PEDIDOS 

 

Frente o exposto, resumidamente REQUER:  

•  Requer a retificação do edital para a devida definição de prazos para fornecimento do 

objeto licitado, razão pela qual sugere que o prazo razoável seja de até 30 (trinta) dias. 

 

DA ANÁLISE DAS ALEGAÇÕES 

 

A requerente discorre que no ato convocatório não há menção de prazo para 

fornecimento do objeto licitado em caso de migração dos produtos e materiais nos locais 

indicados, na hipótese de a empresa vencedora do certame não ser a atual fornecedora. 

Considerando que não há nenhuma cláusula estipulando um cronograma de troca de aparelhos 

caso uma nova empresa vença a disputa nem informação de quantos equipamentos estão em 

uso atualmente para que seja realizada essa migração. 

 Em atenção ao pedido de impugnação apresentado pela empresa AIR LIQUIDE BRASIL 

LTDA, esta área técnica presta os seguintes esclarecimentos acerca da execução contratual 

referente às locações de concentradores de oxigênio, CPAP e BIPAP em atendimento domiciliar. 

 Atualmente, as locações encontram-se ativas em domicílio, compreendendo 

aproximadamente 06 locações de concentradores de oxigênio de 10 litros, 120 locações de 
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concentradores de oxigênio de 5 litros, 01 locação de aparelho BIPAP e 14 locações de aparelhos 

CPAP. 

Nos termos do edital, a disponibilização, instalação e retirada das locações poderão 

ocorrer em atendimento domiciliar, conforme necessidade dos municípios consorciados dos 

Estados do Paraná e Santa Catarina, observando-se o prazo de atendimento de até 03 (três) 

dias úteis após solicitação do CONIMS. 

Ressalta-se que a execução contratual possui demanda contínua e variável, podendo 

ocorrer novas implantações de locações para pacientes ingressantes, bem como retiradas em 

razão de alta médica, internação hospitalar, óbito ou alteração terapêutica. 

Em relação às locações atualmente ativas, eventual transição entre fornecedores ocorrerá 

de forma gradual, considerando a continuidade da assistência aos pacientes em uso contínuo da 

terapia. 

Assim, as solicitações de retirada e implantação das locações serão encaminhadas 

conforme cronograma de execução a ser enviado pelo Setor de Manutenção do CONIMS, 

podendo ocorrer coexistência temporária entre locações vinculadas à empresa atualmente 

prestadora e à nova contratada, sem prejuízo à continuidade do atendimento. 

Esclarece-se ainda que o processo de transição das locações atualmente ativas possui 

previsão estimada de ocorrer em até 45 (quarenta e cinco) dias após o início da vigência da Ata 

de Registro de Preços. 

 

DECISÃO 

 

 Diante do exposto, o pregoeiro juntamente com a Comissão declara PROCEDENTE as 

alegações apontadas pela impugnante, retificando o presente Edital.  

 

Pato Branco/PR, 27 de maio de 2026. 

 

 

 

ANA PAULA DA SILVA 

PREGOEIRO 
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